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RESUMO - Ata da 110ª Reunião Ordinária do Conselho Superior da Agência Reguladora de Serviços 

Públicos do Estado de Sergipe - Agrese 

 
 

Ao quinto dia, do mês de junho, de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, na sala 

de reuniões da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - 

Agrese, situada na Avenida Marieta Leite, nº 301, Bairro Grageru, nesta Cidade, 

reuniu-se ordinariamente, pela centésima décima vez, o Conselho Superior da 

Agrese, na forma da Lei nº 6.661, de 28 de agosto de 2009 com a participação, dos 

Conselheiros: Joelson Hora Costa - Presidente; André Soares Clementino, Arnaldo 

Bispo de Lima, Manoel Pinto Dantas Neto e Venâncio Fonseca Filho - Membros; 

do Corpo Diretivo da Agrese: Luiz Hamilton Santana de Oliveira, Diretor - 

Presidente, Alexandre Macedo Sobral, Diretor Administrativo e Financeiro, Howard 

Alves de Lima - Diretor Técnico e Danielle Fantim - Procuradora Jurídica da Agrese, 

também presente, como convidado, o Diretor da Câmara Técnica de Saneamento, 

Wellington Leite, para tratar da seguinte Ordem do Dia: 1) Leitura e Aprovação da 

Ata 109ª Reunião Ordinária; 2) Informes Gerais; 3) Apresentação do voto do relator 

e posterior deliberação acerca do Recurso de Reconsideração Interposto pela 

Energisa, em face da Resolução nº 38/2024 AGRESE-CONSELHO SUPERIOR, 

referente ao Auto de Infração Nº 002/2023 – Agrese/SFE, emitido pela Câmara 

Técnica de Energia Elétrica; 4) Apreciação e Homologação da Decisão da Diretoria 

Executiva da Agrese que  acatou o Parecer nº 46/2024 da Procuradoria da Agrese 

e aprovou a Nota Técnica nº 03/2024 AGRESE/CAMGAS, que tratam dos 

investimentos em obras de infraestrutura em dutos dedicados, para atendimento a 

agentes do Mercado Livre da distribuição de gás canalizado em Sergipe;
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5) Apresentação da Proposta de realização de Audiência Pública para discussão 

do Contrato de Concessão dos Serviços de Distribuição de Gás Canalizado em 

Sergipe; 6) O que ocorrer.  

 

Item “1”: Leitura e Aprovação da Ata da 109ª Reunião Ordinária do Conselho 

Superior da Agrese. Decisão: Aprovada 

 

Item “3”: Apresentação do voto do relator e posterior deliberação acerca do 

Recurso de Reconsideração Interposto pela Energisa em face a Resolução nº 

38/2024 AGRESE-CONSELHO SUPERIOR, referente ao Auto de Infração Nº 

002/2023 – Agrese/SFE emitido pela Câmara Técnica de Energia Elétrica. 

Decisão: Os Conselheiros deliberaram, por unanimidade, por acompanhar o voto 

do Relator.  

Item “4”: Apreciação e Homologação da Decisão da Diretoria Executiva da Agrese 

que acatou o Parecer nº 46/2024 da Procuradoria Jurídicada Agrese e aprovou a 

Nota Técnica nº 03/2024 AGRESE/CAMGAS, que tratam dos investimentos em 

obras de infraestrutura em dutos dedicados, para atendimento a Agentes do 

Mercado Livre da distribuição de gás canalizado em Sergipe. Decisão: 

Homologada a Decisão da Diretoria Executiva da Agrese que aprovou a Nota 

Técnica nº 03/2024-CAMGAS; 

Item “5”: Apresentação da Proposta de realização de Audiência Pública para 

Discussão do Contrato de Concessão dos Serviços de Distribuição de Gás 

Canalizado em Sergipe. O assunto foi amplamente discutido entre os presentes; 
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Item 6 “O que ocorrer”: Não houve manifestações. 

 
Aracaju, 05/06/2024 

 

 

 

JOELSON HORA COSTA 
Presidente do Conselho 

 

 

ANDRÉ SOARES CLEMENTINO 
 

Conselheiro(a) 
 

 

ARNALDO BISPO DE LIMA 
Conselheiro(a) 

 

 

MANOEL PINTO DANTAS NETO 
Conselheiro(a) 

 

 
VENÂNCIO FONSECA FILHO 
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